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Santo Antonio clo
GOVERNO MUNICIPAL
Mvendo um novo tempo, construindo uma nova história

A.DM. 2017 / 2020

TERMO DE RATIFICAC Ão nr DrspENsA DE LICITAcÃo oryzozo

B

O Exmo. Sr. hefeito Municipal, Miguel José Brunetta, tendo em vista âs justificativas
apresentadas pela Comisúo de Licitação e pela Assessoria Jurídica do Município, sobre a
conffitação direta com dispensa de licitação com fulcro no art.24 inciso IV da lei 8.666/93, art. 4"
da Lei no 1397912020 incluído pela medida provisória n' 926 de 2020 e Decreto Municipal n'
01812020, no valor de R$ 144.528,50 (cento e quarenta e qrürtro mil, quiúentos e vinte e oito reais
e cinquenta centavos). Tendo como objeto aquisição de testes rápidos e EPIs para a Secretaria
Municipal de Saúde, visando o combate e prevençiio ao novo Coronavirus (COVID-19).
Resolve RATIFICAR o presente processo a favor de: CMC PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA-ME - CMJ: 13.470,384/000f -58, com sede na Av. ZoroastÍo Artiaga, s/no, bairro: Vila
Cruzeiro do Sul - Aparecida de Goiânia-G0, CEP:.74.917-196, e ordenar sua publicação em
cnmprimento ao disposto no art.26 daLei 8.666/93.

L BRUNE A
Prefei Municipal
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Santo Antônio do Leste-MT, 25 de juúo de 2020
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TERXO DE RAÍFICAçÃO OE D|SPEI{SA DE LtCtÍAçÁO (BlzO2O

O Exmo. Sr. P.êftito Municipal, Miguêl José Brunetta, tendo em üsta aa
jusúfcativas eprêsênt das pêla Comissáo de LicitaÉo ê pela Assêssoria
Juridicá do Município, soúê a contrataçáo diÍeta com dispensa de licita-

çáo com fulcro no aÍt. 2,í inciso lV da hi E.666/93, art. ,to da Lei no 13979/
2020 induído pêla medida proüsóÍia no 926 de 2020 e DecÍeto Munici-
pal no 01E/2020, no valor de R§ 1,í4.52E,50 (cênto e quaÍenta e qualro

mil, quinhento6 ê ünta ê oito rêais e cinquenta cêntavos). Íendo c4mo oF
jêlo.qublÉo do t!.tee.lddo. ê EPls p.r. a Socr3ürlâ lunlcipal
da Saúda, üaando o combats o prDvonçÉo ao novo Coronavlrus (CO-

VII!íg). Re3olvê RAÍ|F|CAR o pí*ênte processo a távor de: CIC PRG
DUÍOS Ho.SPIÍALAnES LÍDA.f,lE - Ci{PJ: 13./a70.3t4r000í-58, com
lrde na Av. ZoÍoasbo Artiage, íno, baino: Vila Cruzeiro do Sul - Aparê.

cida de Goiânia€O, CEP: 7,4.917-196, e ordenar sue public€Éo em cuÍÍr.
primênto ao disposto no art. 26 da Lei 8.666,/93.

Santo Antônio do Leste-MT, 25 de junho de 2020

PREFÊITURA'RECURSOS HU Ai{OS
TERflO ADITWO 022n 020

TÉRTO AITTVO O2 TÀ'20 REFEREI{ÍE AO CONTRATO DE N'. OOI/

20m

Prlo pÍlaênt ln lruÍlrêlrto ôditlvo conlÊüral n gldo pola Lêl Fêd6râl

í'.8.656 dG 2l dc Junho do í.993, o. ,lêdld. Prov|3órl| n1 43,4 dê 27

do Fêwtêiro d.1.99,1'r olv.m aÍrEq !1, í! rlt€lhor Íotmâ do dirslto,
como partêa:

COiÍIR^TAI{TE: PREFEIÍURA IUNICIPAL DÊ SAHTO AI{TONIO DO

LESTE. Estado de Mato Gro6so Pêssoa Juridica de Crreito Publico MunÊ

dpal, com s€de adminislrativa à Rua A, n' 367 - Jardim Santa lnês, nes-

ta Odade, detidamêíne lnscrita no CNPJ sob o no 04.217.362/0001-90,

representada nêste ato pelo atual PreÍeito Municipal Sr XIGUEL JOSE

BRUi{EÍTA podador da Cédula de identidade R.G. no 1.,í27.577 SSPiPR
e CPF sob o n' 326.03,í.369,53 e;

COI{TRATAIXT:RASSA LEANDRO SILVA poÍtedor(e) da cédulâ de

idenMade RG sob n'. ?723115$,7 SESP/rÍ e ins.Íito no CPFilrF sob o no

0G0.993.06í3? e Íesidede a RUA PASSO FUNDO N"33,í. BairÍo: CEI+
TRO nesle cidede dê Seíto Aitonio do Lêstê - MT resohêm celebrar o

prEsente teímo adililo ÍehÍenie 8o coírtiato de no. 00íf2020, sujeilando-

se às noínes intêmgs da ConÍatâíúe, naquilo que couber independente

de banscÍiçáo, mediante as Cláusulas e condiFes a seguir eíabelecidas:

CLÁUSULA PEIERA. DO OBJEIO

Constitui objeto do pÍesente TerÍno Adiüvo a slplementaçáo de pra2o do

confaro de lf ooíri'020, oÍiginal à cúusuLA PÍüIEIRA, bêm como a!
teraçáo da dotaÉo oíçementária prevista na CLAUSULA DÉCl Á TER.

CEIRÂ do Conffio de tl'0oífm20, ante aos moüvos de força maior,

alheio à vonlade das perte§, conÍoÍme sêgue:

cúusuL sEcultoa - aLTERAçÃo

Fica acÍBcentado à cúusulA PRIMEIRA do contrato de tf 00írâr2lt.
o prazo de 06 (sêis) mesês, VENCENDO EM 07rí212020, bem como a dc
tação oÍçameíitá.ia píeüsta na CLAUDULA OÉCIMA TERCEIRA do Con-

fato lf 00112020, sendo.lterada pera: 05.1Xr2.í0.30í.ílí7.20163.3.1.90,
rr+q,.0.1/6.qxxxr0

- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.SAÚOE BUCAL.

diaíiomunicjpal.org/muãmm . www.emm.org.br 352 Assinado Dgitalmente

TJ
26 de.hrnho dê 2020. Jomal Crficial Elêhônico dos Municipios do Estado de Mato Grosso . ANO XV I N' 3.50E

PREFEITURA iTUNICTPAL DE SÃO FÉLTX DO ARÂGUAIA

PREFEITURÂ iIU ICIPAL DE SÂO FÉLX DO ARÂGUAIA - UNIDAOE
DE CONTROLE INÍERIO. ARCEUNO OE FÁVERI

covtÍ!í9 - pss N" oínoí9 - 2s. coNvocaçÃo oE APRovADos/
CLASSIFICADOS . EDITAL CO PLEXET{ÍAR N" 37 AO PROCESSO

SELETIVO SIIIPLIFICAOO t{" 0í/20í9

Dispõê sobre a 281 convoc.çáo de candidatos apÍovâdos e/ou dâssúca-
dos no Processo seleüvo Simplilicado no'í/2019 da Prefeilura Municipal

de São Félix do Araguaia, Estedo dê Meto Grosso, ê dá outras providênci

as.

A Prêt tt f,unlcipll d€ Sao Fállr do Aragu.l., Estado de Mato GÍosso,
no uso dôs aiÍibuiÉês legais que lhe confere a Lei Orgânica do Municipio

e, conrldarando:

l - o alendimêmo aos píincrpios coostitucioneis, em especjâl à Lêgâlidade,

à lmpessoalidade e à Publicidade;

ll - o iítteresse público e a neces§dâde da AdministraÉo;

lll - a divulgaçáo do Resultrado Final do Processo Seletivo Simplificâdo no

0'l /20í 9, üa do Edital ComdementaÍ no 9, de 2,t de janeiro de 2020;

lV - a publicaçáo do Editál ComplemeitaÍ ío 9 no Diário Ofcial Municipel

eín 27lO1f2O2O, Ediçâo 3.405 - ANO XV - Páginas 4'l 6-437, disponívêl no

s,le htEs://di8íiomunicipal.o.q/muamm/edicoeí;

V - o disposto no DecÍeto Municipal no 7, de 2E de janeko de 2020, quê

horrlolôgou o Íesullado fnal do Processo Selêtivo Simplifcado no 'Í2019;

Vl - a publicaÉo do Llerrelo io 7f2O20 no Oiário Ofcial Municipal em
291O1n020, EdiÉo 3.,í07 - ANO XV - Página 569, disponível no sile
https:/diaíiomunicipal.org/mramíredico€s/;

RESOLvE:

EDITAL CO PLE EXTAR N' 37 AO EDÍÍAL OE ABERÍURA OO PRO-

CESSO SELEÍ|VO SIúPL|F|CAOO t{o 00í/20í9

IGUEL JOSE BRUNETÍA

PÍeíeito Luniclpal

CúusULA ÍERCEIRA - JusnFIcAÍIvÂ E FUxoATEI{Ío LEGAL

A necessidade de implementaÉo deste TeÍÍno Aditivo ao Cont"ato origi-
nal, iustifcá-se pela necessidade da conünuidade da prestaçáo de sêNi-

ços por partê do sêÍvidor bem como pela necessidade que a mesma de-
sempenhe suas funções por um período maior que estabdecidos no con-
trato oíginal, obseNando o limite êstabelecido na Lêi Municipal nô í35/
2005. Este aditivo encontra seu tulcro legâl baseado no AIt. 65 da Lei E.

666, de 2í de Junho de'1.993.

cúusuL^ oUARÍA - DA ucÊxctA
O presenle Teímo Adiüvo entraÉ em úgor na data de sua publicáÉo, ü-
gendo concomitantemente ao Contrato originário.

E, poÍ tlgim est irm lurtos o contr.t doq COI{TRÂTAi{TE E CON-
TRATAITO, mutu.Írohtg rasirlm o prr6er . Tor o Adltivo, por.l .
loua auca6sonas, om 02 (duas) vlas do igual Íorma ê têor, rubricôdoc
par. todos oc lln3 dê diÍrlto, .m pÍra.n!â do 02 (duar) t slômunh.r,

Slnto Antônlo do Lo3t6 - Í{T, 08 dê Junho dê 2020,

IGUEL JOSE BRUI{ETTA

PíêLtlo lünlclpal

RAISSA LEAI{DRO SILVA

Co ràtido (.)
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